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Projeto de Lei nº 67/2025, que
“Denomina de Unidade de Saú-
de de Viana como ‘Unidade de
Saúde  Mario  Crispim  Ma-
jeswsky’,  a  unidade de Saúde
localizada no Bairro Centro, em
Viana”. 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei  Ordinária,  de autoria dos vereadores  Diego Grijó
Gava e Joilson Broedel, que altera o nome de Unidade de Saúde do Município.

Na justificativa ao projeto, destacou-se que a mudança de nome é justa pois
“Mário Crispim Majewsky foi um exemplo de dedicação, humanidade e compro-
misso. Atuando por muitos anos como profissional de enfermagem em Viana,
ele foi responsável por vacinar grande parte da população local, sendo presen-
ça constante e acolhedora na vida dos moradores”. 

Instada a se manifestar, a Procuradoria desta Casa opinou pela constitucionali-
dade, legalidade e regular técnica legislativa desde que atendidas as recomen-
dações, quais sejam: 

Ementa sugerida: “Denomina de ‘Unidade de Saú-
de Mário Crispim Majewsky’ a unidade de saúde
localizada no Bairro Centro, em Viana/ES.”

Art. 1º sugerido: “Art. 1º Fica denominada de ‘Uni-
dade de Saúde Mário Crispim Majewsky’ a unida-
de de saúde localizada na Rua Ovídio Alvarenga,
s/n – Centro, Viana/ES.”

A Comissão de Justiça e Redação se manifestou pela constitucionalidade, juri-
dicidade, regimentalidade, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 67,
de 2025, desde que atendida a recomendação da Procuradoria da Câmara, a
qual aderiu integralmente. 

Eis o relatório.
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2. VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão de Saúde, Educação, Desporto e Lazer, Assistência
Social, Direitos Humanos, Diversidade Sexual e de Gênero, Defesa do Consu-
midor e Abastecimento manifestar-se sobre proposições que versem sobre te-
mas de sua competência, nos termos do art. 65 do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal de Viana.

Ao analisar o Projeto de Lei Ordinária nº 67/2025, observamos que a matéria
se insere no âmbito desta Comissão, uma vez que propõe a alteração do nome
de uma Unidade Básica de Saúde em homenagem a profissional de enferma-
gem que atuou no município, com destaque em ações de vacinação junto à
população.

No que se refere às emendas de técnica legislativa — cujo propósito exclusivo
é aprimorar a redação e adequá-la aos padrões redacionais usualmente adota-
dos por esta Casa Legislativa — recomenda-se que, na redação final, seja con-
ferida maior fluidez e coesão à ementa e ao art. 1º do referido Projeto de Lei,
nos moldes previamente delineados.

Ademais, o conteúdo do projeto revela consonância com o interesse público
local, consolidando a justa homenagem a este profissional que atuou por anos
como vacinador no município.

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, desde que atendidas as recomendações, voto pela consti-
tucionalidade,  juridicidade,  regimentalidade,  e,  no mérito, pela aprovação do
Projeto de Lei nº 67, de 2025.

LUCAS CASAGRANDE
Vereador – Relator
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